
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 6632/2005

Ementa

ALTERA  A  LEI  4.928/96,  PARA  MODIFICAR  NÚMERO  E  REMUNERAÇÃO  DE  ESTAGIÁRIOS  DE  ENSINO
MÉDIO E SUPERIOR NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL-FUMAS.

Data da Norma

23/12/2005
Data de Publicação

27/12/2005
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 9451/2005 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Revogada

Observações

Descritores: Administração Pública - estagiários;
 Administração Pública - promoção social.
Autor: ARY FOSSEN (PREFEITO MUNICIPAL)

REVOGADA pela Lei n.º 10.006/2023. 

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
13/09/2023 Lei nº 10006/2023 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=182299
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=19768
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